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U L PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDEJL,

}T-EV i). C' GABINETE DO PREFEITO

LEt N" 4.76í De '18 de Fevereiro de 2009-

DISPÕE soBRE o vALoR Do sALÁRto

MíNrMo Dos SERVTDoRES PúBLrcos Do

MUNrciPro DE CAMPTNA GRANDE E DÁ

ourRAS PRovtDÊNCtÂs

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE, íaço saber que a

Cámara de Vereadores apTovou e eu sanciono a seguinle,

LEI

Art. 1'-Àpar1rdel'defevereirode2009 os.ár oI n jr]...rs jervdoies

públcos do [/]unicip o de Camplna Grande será de RS 465 00 iq!etrocên1as e sijssefta e

cinco rears).

Art. 2' - Ap ca-se o d sposto nestê Lei aos ptovenlcs das apase tt3oo as e

às pensôes

Art, 3' - As despesas com a er,ocLrçâo alesle Le âos pri)ventos das

aposentadoras e as dotaÇões no otcamenlo v gefle

Art.4" - Esta Le entre ern villornadata Lie s!ã pulrl.àÇáo

Art. 5" Revogam se as disposiÇóes enr contiá o

Prefeito


